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    Dedico este livro àqueles que acreditam que o caminho é tão importante quanto a chegada. Dedico este livro aos puros de espírito que empregam a bondade como rotina de vida. Dedico este livro aos estudantes de Direito que apenas toleram o Direito Empresarial. Dedico este livro aos devotados a propósitos nobres. Dedico este livro aos meus escolhidos e amigos fieis. Dedico este livro a você Camila, que me conhece melhor que a mim mesmo. Dedico este livro a você Benjamin, meu anjo de cachos dourados. Dedico este livro a Você, muito obrigado!


  




  

    INSTRUÇÕES DE ESTUDO




    Após décadas estudando para concurso público e lecionando Direito Empresarial em faculdades e cursinhos, eu gostaria de sugerir algumas instruções com o propósito de potencializar a compreensão da matéria empresarial.




    1. Pense este livro como seu caderno de estudo. As frases foram escritas para serem claras. Já existem sínteses, fluxogramas, quadros sinópticos. Os raciocínios são apresentados de forma direta. Não perca tempo fazendo resumos.




    2. Lembre-se de que cada um de vocês, leitores, tem um objetivo a ser alcançado com o estudo de minha obra. Alguns querem estudar para concursos públicos, outros para a vida jurídica. A sugestão aqui é modular seu estudo para acrescentar mais detalhes, institutos jurídicos, teorias e jurisprudências. É para isso mesmo que eu decidi deixar espaços em branco entre os capítulos.




    Explico melhor este raciocínio com um exemplo particular. Quando falo sobre Pessoa Jurídica de Direito Privado e Desconsideração da Personalidade Jurídica, limito-me a apresentar a base estrutural do tema. Todavia, lembro-me com clareza solar que o tema da 2ª fase do 8º concurso de Cartórios do Estado de São Paulo cobrou uma dissertação de 4 laudas sobre mencionados assuntos. É óbvio que a simples apresentação da estrutura dos temas mencionados não seria suficiente para tirar uma boa nota na 2ª fase de um concurso de tamanha dificuldade.




    Assim, cada objetivo almejado depende da análise do grau de profundidade do conteúdo a ser estudado. Observe seu objetivo e, caso seja necessário, acrescente mais informações importantes no próprio livro, nos espaços em branco denominados Complemente seus estudos aqui!




    3. Acredite no poder das revisões. Antes de avançar para o próximo tema, revise o anterior. O tema imediatamente anterior, professor? Não. Todos os anteriores. Em torno de 7 revisões cada tema. A intenção é repisar os assuntos diversas vezes. Como se você escutasse várias vezes uma mesma música para ter em mente a letra e a melodia de forma automática.




    4. Revisar não é ler tudo de novo. É recordar algo que já se encontra dentro de você. Não olhe para o livro. Dê aula para si ou para algumas pessoas. Circule. Grife. Crie métodos mnemônicos. Formule conceitos. Faça um estudo ativo. Utilize apenas a memória para responder as perguntas formuladas por mim ao final dos capítulos. Seja rápido e preciso na revisão dos assuntos que você tem maior dificuldade.




    5. Você mede seu conhecimento fazendo exercícios. Em especial exercícios de múltipla escolha. Um detalhe importante. Você ficará desmotivado se inverter a hierarquia dos exercícios. Portanto, comece pelos exercícios mais fáceis. Depois passe para aqueles de dificuldade intermediária. Por último, faça os mais difíceis.




    6. Uma consideração importante acerca de provas escritas e provas orais. Nos primeiros anos de faculdade li um livro chamado Como Passar em Provas e Concursos, de autoria de Willian Douglas. O eminente autor escreve que a resposta jurídica perfeita envolve sempre as 3 Mulheres. A lei, a doutrina e a jurisprudência. Dedique-se a apresentar a tríade feminina quando escreve ou fala no certame de sua escolha.




    7. Seus pensamentos determinam os rumos de sua vida. Pense de forma vitoriosa e positiva. A derrota começa na mente. Caso você seja daqueles que dizem que odeiam Direito Empresarial, mude seus pensamentos. Direito Empresarial é (sim) para você!




    Bons estudos!


  




  

    APRESENTAÇÃO




    A semente deste livro foi plantada em 2013. Ano em que comecei lecionar e a rascunhar um material de estudo para meus alunos da faculdade de Direito. Ano em que sou aprovado pela 2ª vez no concurso de cartório de São Paulo. De uma só vez, alcanço 2 grandes objetivos: ser professor de Direito e ser tabelião de notas e protesto. De lá para cá, muita coisa aconteceu. Os rascunhos foram ficando de lado. Minha energia passou a se direcionar para a atuação como docente, tabelião, palestrante, escritor de livros de outros temas, amigo, pai e marido. Amadureci como pessoa e como profissional. Aprendi que ter grandes metas lapidam a alma. Depois de 10 anos, voltei a olhar para os rascunhos de Direito Empresarial com a potência de um escritor.




    Madrugada após madrugada, as palavras, as frases e os capítulos deste livro iam sendo escritas com dedicação e carinho. As frases foram escritas (em grande parte) de forma direta. A preocupação principal era com a clareza na construção do raciocínio jurídico. A missão é tornar prazeroso o estudo do Direito Empresarial. O foco era apresentar uma obra atualizada conforme as inúmeras alterações legislativas realizadas nos últimos anos (Lei 13.729/2019, Lei 13.874/2019, Lei 13.966/ 2019, IN/DREI 81/2020, Lei 14.030/2020, Lei 14.112/2020, LC 182/2021, Lei 14.193/2021, Lei 14.200/2021, Lei 14.193/2021, Lei 14.195/2021, Lei 14.451/2022).




    No 1º capítulo, a Teoria Geral percorre as bases da matéria delineada pelo italiano Alberto Asquini, o conceito de empresa, empresário, estabelecimento empresarial, registro, livros comerciais, balanços anuais, ponto comercial, shopping center e propriedade industrial. No 2º capítulo, o Direito Societário foi escrito a partir da classificação das sociedades, as diversas regras de sociedades simples e sociedades empresárias, passando por todos os tipos societários, em especial, as Sociedades Limitadas e Sociedade Anônima. No 3º Capítulo, o Direito Falimentar e Recuperacional foi lecionado considerando as recentes normas trazidas pela reforma legislativa, observando as regras acerca da sujeição legal, foro competente, assembleia de credores, comitê de credores, administrador judicial, Recuperação de Empresas (Recuperação Judicial Comum, Recuperação Judicial Especial e Recuperação Extrajudicial) e Falência. No 4º capítulo, considerando a complexidade do tema, o Direito Cambiário teve sua estrutura jurídica escrita com leveza, exemplos didáticos, questões de concursos públicos. Os institutos jurídicos dos Títulos de Crédito são explicados nesta ordem: origem histórica, saque, aceite, endosso, aval, protesto e ações cambiais. No capítulo 5º, o último desta obra, os primeiros tópicos são destinados a apontar os princípios que norteiam os Contratos Mercantis. É neste capítulo que são estudados os contratos de compra e venda mercantil, os contratos de colaboração (comissão, representação comercial, agência e concessão), contratos bancários próprios e impróprios, contratos intelectuais, contrato de capitalização e o contrato de seguro.




    Ao apresentar esta obra para o mundo jurídico, adoto uma postura de coragem. Coragem de me colocar ao lado de grandes escritores do Direito Empresarial. Autores que admiro e nutro enorme respeito. Ultrapassado 10 anos desde os primeiros escritos de apoio destinados aos meus alunos do curso de Direito, sinto que a semente plantada floresceu, e hoje se tornou uma bela árvore cheia de frutos.




    Breno Dores.


  




  

    PREFÁCIO




    Recebi, com grande felicidade e responsabilidade, o convite para elaborar o prefácio da vanguardista, comprometida, e de grande expressão teórica e prática, obra “Manual de Direito Empresarial”, que já nasce vocacionada para marcar sua época.




    O presente trabalho oferece uma visão aprofundada, mas muito cristalina dos aspectos jurídicos que permeiam o mundo dos negócios. Neste livro, os leitores encontrarão um rico conjunto de conhecimentos e insights relacionados às leis e regulamentações que moldam o Direito Empresarial.




    Uma abordagem cuidadosamente estruturada dos principais tópicos do Direito Empresarial, desde os princípios constitucionais concatenados, constituição e estruturação de empresas até as questões relacionadas a sociedades, contratos, propriedade intelectual, falência, recuperação judicial, títulos e de crédito, entre outros temas relevantes.




    Este livro é um guia abrangente sobre os aspectos legais que permeiam o universo jurídico-empresarial. Neste mundo complexo e em constante evolução dos negócios, compreender e aplicar corretamente as leis que regem as atividades empresariais é essencial para o sucesso, a sustentabilidade das organizações e seus profissionais.




    Mas não é só. Trata-se de recurso valioso para os estudantes e acadêmicos em razão da linguagem clara, descomplicada, objetiva e acessível. É que, por muitas vezes não vivenciarem a prática, possuem muita dificuldade em entender este ramo do Direito. A abordagem peculiar do autor permite aos leitores entender a aplicação da teoria em situações reais e práticas.




    Além disso, a obra se destaca por sua ênfase nas recentes transformações e tendências que moldam o cenário empresarial contemporâneo. A globalização, a tecnologia, as questões ambientais e a responsabilidade social das empresas são aspectos cada vez mais relevantes e que precisam ser abordados de maneira adequada. Portanto, ao explorar esses assuntos, buscou-se fornecer uma visão abrangente do Direito Empresarial em seu contexto atual.




    Outro ponto muito positivo e que confere à obra um resultado singularizado é o conhecimento do autor na aplicação prática do Direito Empresarial. Breno Dores é Tabelião de Protesto. Reconhecia-se a necessidade de fornecer uma visão abrangente que integrasse as áreas do Direito Empresarial e a atividade notarial e registral, visando promover a eficiência, a segurança jurídica e para a melhoria das práticas empresariais. O autor conseguiu esse enfoque, contribuindo ainda para uma melhor compreensão das interações entre essas disciplinas e inspirando uma abordagem sinérgica e colaborativa entre os profissionais envolvidos. contribua para o fortalecimento da segurança jurídica e para a melhoria das práticas empresariais.




    Portanto, ao adentrar nas páginas deste livro, o leitor encontrará uma perspectiva que vai além do Direito Empresarial, abrangendo a atividade notarial e registral como um pilar fundamental para o bom funcionamento do sistema jurídico empresarial.




    Ao autor, meus sinceros parabéns, e o agradecimento pela confiança a mim depositada para prefaciar a obra, certa de que, pela grandeza do trabalho, mais um significativo passo em direção à maturidade científica do Direito Empresarial será alcançado.




    Aos leitores, excelente aprendizado! Que o conhecimento adquirido nestas páginas contribua para o fortalecimento da segurança jurídica e para a melhoria das práticas jurídicas e empresariais.




    Martha El Debs




    Tabeliã, escritora e professora.


  




  

    TEORIA GERAL DO DIREITO EMPRESARIAL


  




  

    EVOLUÇÃO HISTÓRICA: DIREITO MERCANTIL, DIREITO COMERCIAL E DIREITO EMPRESARIAL




    Na antiguidade o homem produzia comida, roupas e bens úteis à própria subsistência. Quando havia algum excedente, os itens produzidos eram trocados por outros produtos a fim de satisfazer as necessidades básicas dos envolvidos. A permuta ou escambo, deste modo, é a semente do que se conhece hoje por comércio. A palavra comércio ou commercium significa local onde se realiza a troca ou permuta. Ocorre, entretanto, que nem sempre eram encontrados produtores de bens com excedentes de produção, ou com interesse em realizar a permuta dos excedentes, ou seja, nem sempre a permuta de produtos satisfazia os anseios humanos.




    Com o passar do tempo, a sociedade prosperou. Houve aprimoramento das técnicas de produção agropecuárias. A produção em larga escala provocou o surgimento das primeiras moedas-mercadorias. Mencionadas moedas eram assim chamadas por serem aceitas por grande parte da população. As primeiras moedas-mercadorias que se tem notícia são azeite, gado, couro, sal, ouro, prata, e pedras preciosas. Apenas para ilustrar a utilidade das moedas-mercadorias, basta imaginar o seguinte exemplo: uma comunidade que vivia no interior do continente europeu não tinha acesso com facilidade ao sal e, por este motivo tinha a tendência de aceitar referido produto como moeda de troca para a obtenção de diversas mercadorias. A distância do mar e a necessidade de temperar a comida, geravam interesse no sal a tal ponto em que o detentor do produto poderia trocá-lo por qualquer mercadoria disponível naquela localidade. Pode-se acrescentar, ainda, a prata, também conhecida como o suor da lua e o ouro, também conhecido como lágrimas do sol, como metais preciosos que gozavam de aceitação universal nos centros comerciais primitivos.




    O constante incremento do comércio medieval fez surgir a necessidade da criação de normas destinadas a regular as atividades de mercancia. O conjunto de referidas regras de conduta tornou-se a semente do Direito Mercantil, Direito Comercial e do Direito Empresarial. Vejamos como isso tudo aconteceu.




    Do Direito Mercantil




    A primeira fase, denominada Direito Mercantil, surge na Idade Média, entre os séculos XII e XVIII, com a superveniência das Corporações de Ofício, também conhecida como Guildas. A mais famosa corporação de ofício foi a Companhia Holandesa das Índias Orientais. As Guildas constituíam-se em classes hierarquizadas de profissionais, voltada para a produção de bens de consumo, direcionados ao comércio. O profissional iniciava a trajetória profissional como aprendiz, passava à condição oficial e, por fim, tornava-se mestre. Existiam corporações de ofício de artesãos, sapateiros, alfaiates, ferreiros, dentre outras profissões. Acrescente-se que esta primeira fase também é chamada de Fase Subjetiva ou Subjetivista Clássica, na medida em que o Direito se debruça a tutelar apenas a pessoa do comerciante. É importante notar, que são as próprias corporações de ofício quem criavam as regras de Direito Mercantil, haja vista que não existia a figura do Estado-nação, conforme conhecido nos dias atuais. As normas eram aplicadas pelos Juízos e Tribunais Consulares, também criadas pelas Corporações de Ofício. Referidas regras estavam estruturadas, sobretudo, nos usos e costumes comerciais daquele determinado local. Desta feita, pode-se afirmar que as corporações de ofício criaram um código de normas comerciais específico para cada localidade.




    

      

        

      



      

        

          	

            IMPORTANTE: Lex Mercatoria é o sistema jurídico criado pelos comerciantes, sob as bases dos usos e costumes comerciais, que vigorou da Idade Média até o século XVII e que era aplicado em toda Europa, com algumas exceções pontuais. Pode-se dizer que a Lex Mercatoria funcionou como uma espécie de Direito Comercial Internacional, com regras e princípios, mais ou menos universais, com vistas a facilitar os negócios entre centros comerciais do continente.


          

        


      

    




    Do Direito Comercial




    A segunda fase, denominada Direito Comercial, tem nascedouro no século XIX, na França, quando Napoleão Bonaparte promulga o Código Comercial de 1808, adotando a denominada Teoria dos Atos do Comércio. O Estado Francês avoca para si o poder de disciplinar as relações comerciais praticadas por todo e qualquer comerciante, e não apenas para os membros filiados a uma sociedade, como é o caso das corporações de ofício. A Teoria dos Atos do Comércio atesta que somente podem ser considerados comerciantes aqueles que praticarem os atos de mercancia previstos em lei. Deste modo, fica claro que o conceito de comerciante não admite interpretação extensiva ou analogia. O rigor normativo imposto por referida teoria está alicerçado nos pilares do positivismo jurídico que, como é consabido, almeja a aproximação das ciências exatas com o Direito e, por consequência não admite ampliação do conceito de comerciante. O Código Comercial Brasileiro de 1850 seguiu o exemplo do Código Comercial Francês de 1808 e também adotou a Teoria dos Atos do Comércio. O Diploma Comercial pátrio delimitou o conceito de comerciante, determinando quais atos previstos em lei legitimariam o registro do comerciante no órgão competente. Vejamos o que reza o Art. 19 do Regulamento 737/1850: Considera-se mercancia: § 1º A compra e venda ou troca de effeitos moveis ou semoventes para os vender por grosso ou a retalho, na mesma especie ou manufacturados, ou para alugar o seu uso. § 2º As operações de cambio, banco e corretagem. § 3° As emprezas de fabricas; de com missões; de depositos; de expedição, consignação e transporte de mercadorias; de espectaculos publicos. § 4° Os seguros, fretamentos, risco, e quaesquer contratos relativos ao commercio maritimo. § 5° A armação e expedição de navios. O Direito Comercial também é conhecido como uma Teoria Objetiva ou Objetivista na medida em se observa objetivamente o enquadramento legal dos atos mercantis. É importante destacar que o enquadramento perfeito do fato concreto à norma abstrata trouxe segurança jurídica na delimitação de quem seja comerciante, mas, por outro lado, em alguns casos, passou a ser um entrave ao desenvolvimento da atividade comercial, na medida em que, com o surgimento de novas práticas de mercado, foram surgindo novas formas de exercício de comércio não previstas em lei e que não poderiam ser enquadradas na norma posta como, por exemplo, a prestação de serviços, o comércio imobiliário e a produção rural.




    Do Direito Empresarial




    A terceira fase, denominada Direito Empresarial, surge em 1942, na Itália, escorada na Teoria da Empresa. O Direito Civil e o Direito Empresarial foram agrupados sob o rótulo de Direito Privado. A missão da nova teoria foi ampliar o conceito de comerciante, a fim de abranger novas práticas mercantis. Foi Alberto Asquini, doutrinador italiano, quem apontou os pilares do fenômeno econômico poliédrico em quatro perfis: subjetivo, objetivo, funcional e corporativo. O perfil subjetivo estuda a pessoa que exerce a atividade empresarial, ou seja, a pessoa física (empresário individual) e a pessoa jurídica (sociedade empresária). O perfil objetivo se debruça sobre os bens corpóreos e incorpóreos destinados à atividade empresarial, isto é, refere-se ao estudo do estabelecimento empresarial. O perfil funcional escora-se na forma com que a atividade é realizada pelo empresário, ou seja, consiste na atividade econômica organizada para a produção ou circulação de bens e serviços. Por fim, o perfil corporativo ou institucional, está voltado para o estudo dos colaboradores e empregados do empresário que lavoram para alcançar os objetivos do empresário.




    Importa destacar que no Brasil, a Teoria da Empresa vinha sendo aplicada antes mesmo da existência de norma específica aprovada pelo Congresso Nacional. Os tribunais passaram a admitir a caracterização de determinadas atividades como empresárias, independentemente da alteração legislativa. A concretização da Teoria da Empresa veio à tona com o Código Civil Brasileiro de 2002, quando o Direito Empresarial se tornou um capítulo do Código Civil. Fica esclarecido que a grande inovação promovida pelo legislador nacional foi criar um artigo de lei com conceito amplo de empresário. Assim sendo, o conceito de empresário tornou-se aberto e livre das amarras do positivismo jurídico da Teoria dos Atos de Comércio, conforme se depreende da leitura do capítulo atinente ao Direito de Empresa, constante dos arts. 966 Código Civil, abrangendo práticas empresariais perpetradas por prestadores de serviços, compras e vendas imobiliárias e praticantes de atividades de produtores rurais. O comerciante passou a ser chamado de empresário. O Código Comercial deu lugar ao Código Civil de 2002, com um livro exclusivo para tratar do Direito de Empresa. Apontada teoria também é conhecida como Teoria Subjetiva ou Subjetivista Moderna, na medida em que os olhos se voltam para a forma, modo ou maneira pela qual a pessoa do empresário realiza mercancia. Fica esclarecido, por derradeiro, que no Brasil, o Código Comercial foi derrogado, na medida que permanecem vigentes as normas dos Contratos Marítimos.




    

      

        

      



      

        

          	

            Síntese:




            1ª fase – Direito Mercantil: Fase Subjetivista Clássica. Surgiu na Idade Média. Era corporativista. As regras e princípios se aplicavam apenas aos membros das Corporações de Ofício (Guildas). Estruturado nos usos e costumes mercantis. Tinham tribunais próprios.




            2ª fase – Direito Comercial: Fase Objetivista. Surgiu com o Código Comercial Francês de 1808. Vigorava a Teoria dos Atos de Comércio. A lei era aplicada a todos os comerciantes registrados no órgão competente. Aplicação da norma segundo a rigidez do Positivismo Jurídico (sistema chave e fechadura). Autônomo em relação do Direito Civil. Influenciou o legislador do Código Comercial brasileiro de 1850. No Brasil, o comerciante estava regrado no art. 19 do Regulamento 737/1850.


          

        


      

    




    

      

        

      



      

        

          	

            3ª fase – Direito Empresarial: Fase Subjetivista Moderna. Surgiu em 1942 na Itália. Vigorava a Teoria da Empresa. Ampliação do conceito de comerciante segundo um padrão normativo aberto (não aplicação do sistema chave-fechadura). A lei era aplicada a todos os comerciantes registrados e não registrados no órgão competente. Empresário se define pela forma com que se organiza. Teoria adotada no Brasil pelo Código Civil de 2002. Descodificou-se o Código Comercial a fim de tentar unificar o Direito Privado. Criação de microssistemas jurídicos: Lei de Falência, Lei Uniforme de Genebra, Lei de Propriedade Industrial, Lei de Duplicatas, Lei do Cheque.


          

        


      

    




    DA AUTONOMIA DO DIREITO COMERCIAL




    O Direito Comercial é autônomo em relação ao Direito Civil. Ambos os ramos tem matrizes normativas distintas. Historicamente, o Direito Civil surge primeiro, nos verdes tempos da humanidade, notadamente na Roma Antiga. Vale lembrar que o Corpus Juris Civilis é o grande diploma legal que compila as normas civis vigorantes naquela época. O Direito Comercial, conforme dissertado acima, surge muito tempo depois, durante a Idade Média, com a finalidade de organizar as relações negociais realizadas nos burgos e feiras medievais. Ademais, o Direito Civil tem como grande característica a afinidade com o formalismo documental e com a estabilidade dos negócios jurídicos. O Direito Comercial, por sua vez, possui uma matriz negocial alicerçada no dinamismo, nos usos e costumes e na agilidade com que se concretizam atos de mercancia. O Direito Civil brasileiro tem origem latina e, por isso mesmo, permeia apenas os países influenciados pela Civil Law. Já as regras de Direito Comercial tendem a ser universais, com vistas a facilitar as transações no mundo inteiro, globalizado e francamente inclinado à realização de exportações e importações.




    Vê-se, portanto, que o Direito Civil e o Direito Comercial possuem estruturas jurídicas distintas. Pensando nesta dicotomia foi que, com razão, Napoleão Bonaparte criou códigos de leis diferentes: o Código Civil em 1804 e o Código Comercial em 1808. O Brasil seguiu o mesmo exemplo ao promulgar o Código Comercial de 1850 e o Código Civil de 1916. A divisão do Código Civil e do Código Comercial vigorou até 2002, quando sobreveio o Código Civil atual, momento em que foram condensados apontados diplomas legais sob o rótulo Direito Privado. Foi a partir da unificação do Direito Privado que surgiu o debate doutrinário acerca da existência da autonomia do Direito Comercial. Debate estéril, diga-se de passagem. É claro que o Direito Empresarial/Comercial é autônomo. Afirmar que o Direito Comercial perdeu sua autonomia, configura equívoco, na medida em que tanto o Direito Comercial, quanto o Direito Civil possuem, conforme já elencado, princípios e bases normativas estruturais diversas. Repito. O Direito Comercial é escorado no dinamismo e no informalismo. A título de exemplo, é possível assinalar que a concretização do endosso se processa com a simples assinatura no título de crédito. Já o Direito Civil, por outro lado, é estático e formal. Também a título de exemplo, aponto que a cessão de crédito (instituto semelhante ao endosso), se aperfeiçoa com a celebração de instrumento público ou particular, assinado por cedente e cessionário e, a notificação do cedido para que o negócio jurídico tenha a eficácia jurídica almejado pelas partes.




    É importante relembrar que os costumes e práticas comerciais assumem enorme importância histórica para o Direito Comercial. Não é sem razão que a Lei de Registro Público das Empresas Mercantis contempla, assinala que os usos e práticas comerciais são atos passíveis de registro perante as Juntas Comerciais (art. 8º, inc. VI). Em contrapartida, no Direito Civil, os usos, costumes e práticas comerciais possuem uma força normativa mitigada, já que consubstanciam apenas um método de interpretação do negócio jurídico (art.113, § 1º, CC/02). Acrescente-se, por fim, que foi intenção do constituinte brasileiro que o Direito Comercial fosse considerado autônomo e independente em relação aos demais ramos do Direito. O art. 22, inc. I da CF/88 sinaliza a dicotomia entre Direito Civil e Direito Comercial, nos seguintes termos: Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho.




    Conclui-se, portanto, que o Direito Comercial é ramo autônomo do Direito que contempla um conjunto de normas que procura sistematizar os direitos e as obrigações dos sujeitos que realizam atividade de mercantil.




    

      

        

      



      

        

          	

            SÍNTESE: O Direito Comercial é autônomo porque possui matriz jurídica diversa do Direito Civil. É dinâmico, cosmopolita e estruturado nos usos e costumes mercantis. Neste sentido, Napoleão Bonaparte criou o Código Civil em 1804 e o Código Comercial em 1808. O Brasil seguiu o mesmo exemplo e criou códigos diferentes para referidas matérias. A CF/88 confirmou a autonomia do Direito Comercial no art. 22, inc. I. O Código Civil de 2002 derrogou o CCom de 1850 e, portanto, este último, permanece vigente apenas e tão somente no capítulo atinente aos Contratos Marítimos.


          

        


      

    




    DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS LIGADOS AO DIREITO EMPRESARIAL




    O Direito Empresarial só existe em uma nação democrática e essencialmente capitalista. Assim, só há que se falar em empresário quando estão presentes os pilares de Livre Iniciativa, da Livre Concorrência, Função Social da Empresa e do Tratamento Favorável das MEs – Microempresa e EPPs – Empresa de Pequeno Porte. A Constituição Federal brasileira previu que “a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) III - função social da propriedade; IV - livre concorrência; (...) IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País” (art. 170).




    - Princípio da Livre Iniciativa




    O Princípio da Livre Iniciativa só existe em países alicerçados na economia de mercado. A livre iniciativa é uma das faces do Princípio da Liberdade, caracterizada pela possibilidade de atuação do empresário que organiza os fatores de produção com vistas à acumulação de riquezas. Neste sentido, tem-se como fundamentos constitucionais do Estado Brasileiro o art. 1º, inc. IV, atestando que subsistem em nosso território “os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa” e o art. 170, caput, atesta que “a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa”, bem como o art.170, parágrafo único, “a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.




    É importante frisar que o Poder Público brasileiro não detém livre iniciativa e, portanto, não pode atuar como empresário, salvo em caráter excepcional. O Estado explora atividade econômica nos casos autorizados pela própria Constituição Federal, isto é, “ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei” (art.173 da CF/88). Dito de outro modo, a atuação do Estado como empresário se dá por motivos de segurança nacional quando, por exemplo, o mesmo realiza a extração e comercialização de petróleo, como é o caso da Petrobras, ou ainda, por relevante interesse coletivo, quando mantém algumas instituições financeiras, como o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal com o intuito de proporcionar crédito acessível e juros menores à população brasileira.




    - Princípio da Livre Concorrência




    A Livre Iniciativa só se sustenta em um ambiente de Livre Concorrência. A livre concorrência fomenta a competição entre os empresários e, deste modo, cria um ambiente benéfico para os consumidores, quer sob o ponto de vista da qualidade dos produtos e serviços, quer quanto a preços mais atrativos. O Estado deve intervir na economia quando é necessário reprimir atos anticoncorrenciais, por meio da denominada Lei Antitruste (Lei 12.529/11), por meio da repressão criminosa constante dos tipos penais previstos na Lei de Crimes contra a Ordem Econômica (Lei 8.137/90, art. 4º, inc. I), e ainda, quando o Estado reprime a concorrência desleal, constante do art. 195 da Lei 9.279/96, como nos casos de desvio de clientela. Em síntese, o constituinte criou um ambiente favorável à proteção da propriedade privada e ao exercício da livre iniciativa, ou seja, criou normas constitucionais e infraconstitucionais que protegem o empresário, a empresa e a iniciativa privada.




    - Princípio da Função Social da Empresa




    O Estado Liberal, vigorante até o início do século XX, previa que a não intervenção estatal nos negócios jurídicos celebrados entre particulares. O Estado Liberal é inspirado em ideias do Iluminismo e, portanto, se opõe ao intervencionismo do Estado Absolutista. As normas existentes naquela época permitiam que o indivíduo pudesse utilizar a propriedade privada conforme os interesses exclusivamente particulares. A primazia do individualismo até então reinante, perde força com a superveniência das constituições sociais, vigorantes a partir de 1917 (Constituição Mexicana) e 1919 (Constituição de Weimar), os direitos absolutos de utilização da propriedade privada foram mitigados. A conciliação de interesses particulares do proprietário e interesses da coletividade passou a ser conhecida com função social da propriedade (art.5º, XXIII e art.170, III da CF/88).




    O princípio da função social da empresa deriva da função social da propriedade e, deste modo, não está positivado em nossa Carta Magna. O princípio da função social da empresa atrela os interesses pessoais do empreendedor, que almeja o acúmulo de riqueza, com os interesses trabalhistas dos empregados, os interesses privados dos clientes, o interesse tributário do Estado e o fomento da livre concorrência.




    - Princípio do Tratamento Favorecido à Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP




    O tratamento favorecido às MEs e EPPs está previsto na Constituição Federal, na medida em que aponta que deve haver “IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País” (art. 170) e, atestando que “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei” (art. 179).




    Sob o ponto de vista infraconstitucional, podem se destacar alguns diplomas legais que concretizam apontado tratamento favorecido, das quais é possível assinalar a Lei Complementar 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, cuja maioria dos dispositivos legais está ligado à redução da carga tributária e da diminuição das exigências burocráticas e a Lei 11.101/2005 – Lei de Falência e Recuperação de Empresas cujo previsão legislativa atesta a Recuperação Judicial Especial para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.




    

      

        

      



      

        

          	

            SÍNTESE: O Direito Comercial existe em nações essencialmente capitalistas, notadamente, onde existem os pilares da Livre Iniciativa, Livre Concorrência, Função Social da Empresa e Tratamento favorecido às MEs e EPPs. No Brasil tais preceitos estão previstos no art. 170 da CF/88. O Estado só atua como empresário em casos excepcionais, para garantia da segurança nacional ou por relevante interesse coletivo (art. 173, CF).


          

        


      

    




    DAS FONTES DO DIREITO EMPRESARIAL




    O Direito Empresarial tem fontes materiais e formais. As fontes materiais são os fatos econômicos que geram a necessidade de criação de normas jurídicas de conteúdo empresarial. Já as fontes formais são as normas jurídicas empresariais, tais como a Constituição Federal, o Código Civil e as diversas leis esparsas que atestam sobre a material empresarial. São leis esparsas importantes para o ramo ora estudado, o Código Comercial de 1850, a Lei de Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76), a Lei de Propriedade Industrial (Lei 9.279/1996), a Lei do Cheque (Lei 7.357/85), a Lei de Duplicatas (Lei 5.474/68), a Lei de Duplicatas Escriturais (Lei 13.775/2018), a Lei Uniforme de Genebra (Decreto 57.663/66), a Lei de Falência e Recuperação de Empresas (Lei 11.101/2005) e a Lei de Registro Público das Empresas Mercantis (Lei 8.934/1994). Cabe relacionar, por fim, que existem disposições infralegais importantes das quais é possível mencionar as Instruções Normativas do DRE – Departamento de Registro de Empresa e Integração, atinentes a regras de registro público; as Portarias exaradas pelo INPI – Instituto Nacional de Propriedade Industrial, relacionadas ao registro de patentes e as Resoluções publicadas pelo Conselho Monetário Nacional, relativos os modelos vinculados dos títulos de crédito.




    

      

        

      



      

        

          	

            Síntese: São fontes materiais os fatos econômicos. São fontes formais as normas jurídicas constantes da CF/88, CC/2002 e as diversas leis esparsas de nosso ordenamento jurídico.


          

        


      

    




    DAS CARACTERÍSTICAS DO DIREITO EMPRESARIAL




    Conhecer as características do Direito Empresarial representa entender a alma deste ramo do Direito. O Direito Empresarial é cosmopolita, oneroso, fragmentado, informal e elástico. O Cosmopolitismo é tendência do Direito Empresarial de criar normas que vigorem de forma idêntica ou semelhante em diversas partes do mundo, com a finalidade de facilitar a realização de negócios jurídicos entre empresários. As práticas comerciais são globalizadas e não se perfazem apenas dentro dos limites territoriais de um único país. O Direito Empresarial será tanto mais útil, quanto mais leis universais existirem. A Onerosidade constitui-se na característica de busca pelo lucro, ou seja, a atividade do econômica do empresário sempre tem a finalidade lucrativa. O Fragmentarismo é a característica pela qual o Direito Empresarial está dividido em mais de um diploma legal. A existência de leis esparsas denota a tendência de que o Direito Empresarial se afastou do movimento inclinado à codificada, iniciada a partir dos Código Napoleônicos de 1804 e 1808. Neste sentido, é importante lembrar que o Código Comercial de 1850 centralizava a maior parte das regras de Direito Comercial, contudo, nos dias atuais o Código Comercial é um diploma legal que contempla apenas as normas de Direito Marítimo e, todas as demais regras estão previstas em outros diplomas legais. O Direito Empresarial rege-se pelo Informalismo na medida em que se afasta de burocracias. As relações negociais são dinâmicas e, por este motivo, estão estruturadas em regras simples. Diz-se que o Direito Empresarial detém Elasticidade na medida em que o ambiente de negócios é volátil. Assim, diante de eventuais mudanças no ambiente socioeconômico, faz-se necessário que a matéria empresarial crie novas formas de resolução problemas.




    

      

        

      



      

        

          	

            Síntese: São características do Direito Empresarial o cosmopolitismo, a onerosidade, fragmentarismo, o informalismo e a elasticidade.


          

        


      

    




    DO EMPRESÁRIO




    Antes de estudar a figura central do Direito Empresarial, faz-se necessário destacar que o Código Civil de 2002, conforme já lecionado, alterou sensivelmente os conceitos de comerciante, comércio e atos de comércio. O fundamento de mencionadas alterações está alicerçado na adoção da Teoria da Empresa.




    O jurista italiano Alberto Asquini, analisa a empresa como fenômeno econômico poliédrico, ou seja, objetivo, subjetivo, funcional e corporativo. A empresa, sob o aspecto subjetivo é a pessoa física (empresário individual – EI) ou jurídica (sociedade empresária – SE) que desempenha empresa. A empresa, vista sob o aspecto funcional, constitui-se na atividade que direciona seus atos para a produção de bens ou a realização de serviços. Já a empresa, vista sob o aspecto objetivo ou patrimonial, corresponde ao estabelecimento empresarial, ou seja, o complexo de bens corpóreos e incorpóreos necessários para o exercício da atividade lucrativa. Por fim, a empresa vista sob o aspecto institucional ou corporativo, corresponde às pessoas que se reúnem para realizar em um local para realizar empresa, isto é, os empregados. O Direito Empresarial brasileiro, no entanto, cuida do estudo da empresa sob a ótica do empresário, da empresa e do estabelecimento empresarial. O Direito do Trabalho, contudo, cuida do estudo do aspecto corporativo.




    O legislador civilista abre o Livro II, que regra o Direito de Empresa, com uma postura atípica. O legislador conceitua o instituto jurídico do empresário. Alerto que não se trata de um equívoco do legislador. O objetivo foi manter um conceito amplo de empresário que seja capaz de abarcar novas atividades mercantis que possam vir a ser criadas diante do avanço da sociedade. O legislador assinala que “considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou circulação de bens e serviços” (art. 966).




    A palavra empresário, empregada na lei, engloba o empresário pessoa física (empresário individual) e o empresário pessoa jurídica (sociedade empresária). O empresário atua profissionalmente quando pratica atividade mercantil com habitualidade e pessoalidade. A prática mercantil habitual é aquela reiterada, constante, usual e, portanto, diferente da atividade esporádica, não rotineira. Não pode ser um “bico”. A pessoalidade diz respeito à atuação do empresário de maneira direta na produção ou circulação de bens e serviços, por si ou por intermédio de empregados.




    A palavra atividade deve ser entendida como sinônimo de empreendimento, ou seja, pela conjugação de atos jurídicos ou ajurídicos direcionados à busca do lucro. Assim, existe atividade empresarial quando o empresário emite duplicatas, realiza compra de matéria-prima ou mercadorias para revenda, altera o ambiente interno de prateleiras, contrata e demite funcionários, etc. A atividade empresarial é fundamental para o fortalecimento da economia nacional e, desta feita, precisa ser preservada ao máximo. Neste sentido é o Princípio da Preservação da Empresa ou da Manutenção da Empresa, que almeja a preservação da atividade mercantil e a salvaguarda do empreendimento sempre que houver dualidade entre continuar ou encerrar a atividade empresarial. Deste modo, a continuação do empreendimento, em linhas gerais, mantém a circulação de riqueza, a preservação dos empregos, o pagamento dos impostos e a sustentação da cadeia de colaboradores e fornecedores indiretamente beneficiadas com a mantença da atividade mercantil.




    Ademais, o empresário deve sempre realizar atividade econômica, isto é, deve sempre buscar o lucro. Basta que haja a simples busca pelo lucro. Portanto, não se desnatura o conceito de empresário se o empreendimento tiver dado prejuízo. Neste contexto, as associações e as fundações não se consideram empresárias uma vez que são pessoas jurídicas que vedam a distribuição dos lucros entre os associados.




    Considera-se empresário aquele que promove a organização dos fatores de produção: capital, mão de obra, insumo e tecnologia. O capital pode ser próprio ou de terceiros. A mão de obra pode ser própria ou de terceiros. Insumo é o mesmo que matéria-prima. Por fim, a tecnologia está caracterizada pelo conhecimento específico de uma determinada atividade empresária, ou seja, a tecnologia não está obrigatoriamente relacionada com a aplicação de meios avançados de informática, inteligência artificial, aplicativos de celular, startups ou internet, mas com a forma que se realiza a produção ou a prestação de serviço. É o mesmo que know-how – saber fazer. Assim, existe tecnologia no ato de prestar o serviço de instalação e limpeza de ares condicionados, fabricação de móveis, produção de pães, feitura de pizzas etc.




    Fica esclarecido que existe organização dos fatores de produção quando há um processo encadeado de atos que levam à concretização da entrega do produto ou da prestação de serviço. Para que haja organização dos fatores de produção, deverá haver um encadeamento lógico percorrido pelo empresário, do início até o final do processo produtivo, abrangendo o pedido do cliente, compra da matéria-prima do fornecedor, logística, agendamento, execução, pagamento, etc. Note, contudo, que as sociedades simples não possuem mencionada organização dos fatores de produção, portanto, não podem ser consideradas sociedades empresárias. Veja, em uma sociedade de advogados, por exemplo, o encadeamento lógico do processo produtivo não existe. Cada um dos advogados atua isoladamente na obtenção do sucesso das lides e consultas jurídicas contratadas pelos clientes. Deste modo, é possível que em uma sociedade de advogados, os sócios não saibam o que se passa na sala ao lado e, mesmo assim, exista eficácia na obtenção de lucro. Por este motivo, vê-se que as sociedades empresárias se diferenciam das sociedades simples pela organização dos fatores de produção, presente naqueles primeiros e ausente nestes últimos.




    A palavra produção está ligada à fabricação de bens ou prestação de serviços, como por exemplo, a fabricação de roupas ou a prestação de serviços bancários. Já a palavra circulação está ligada à intermediação ou aproximação de bens ou de serviços. O supermercado é um intermediário entre o fabricante e o consumidor final. A agência de turismo é uma intermediária entre os hotéis e os hóspedes.




    Por fim, a norma ora estudada assevera que o empresário realiza a produção ou circulação de bens e serviços. Os bens podem ser corpóreos ou incorpóreos. Bens corpóreos são tangíveis e concretos, já os incorpóreos são intangíveis e não palpáveis. Consideram-se bens incorpóreos aqueles virtuais, tais como os jornais e revistas digitais, softwares de computadores e aplicativos de celulares. Os serviços, constituem-se na grande novidade trazida pelo legislador civilista pátrio, visando ampliar o conceito de comerciante, ou seja, considera-se empresário aquele que presta serviços de forma organizada na busca do lucro, como é o caso de escolas de idiomas e lojas de instalações de ares condicionados.




    

      

        

      



      

        

          	

            Atenção! Alerto que as palavras comerciante e empresário podem ser utilizadas nesta obra como sinônimos, entretanto, faço uma ressalva técnica-jurídica, a palavra comerciante está ligada ao Direito Comercial e ao espírito individualista imposto pelo Código Comercial de 1850, enquanto a palavra empresário está ligada ao espírito coletivista que inspirou o legislador do Código Civil.


          

        


      

    




    DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E DAS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS




    O empresário está no centro do estudo do Direito Empresarial. Desta feita, faz-se necessário entender quem seja o empresário individual e as sociedades empresárias, ficando esclarecido que foi revogado a pouco eficaz EIRELI – Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.




    - Do Empresário Individual




    O empresário pessoa física é conhecido como empresário individual. A grande e principal característica do empresário individual é possuir uma única massa patrimonial. O empresário individual responde, perante seus credores, com seu patrimônio pessoal e ilimitada uma vez que inexiste separação entre patrimônio da sociedade e patrimônio pessoal dos sócios. Em face dos riscos de perda de todo patrimônio pessoal, as atividades prestadas por apontados empresários, na maior parte das vezes, são de pouca expressão econômica. É comum encontrar feirantes, sacoleiros, ambulantes e prestadores de pequenos serviços assumindo a condição de empresários individuais.




    Por todo o exposto, não é cabível a desconsideração da personalidade jurídica. Não há contrato social. O empresário individual terá de obter a outorga conjugal caso seja necessário alienar bem imóvel (art. 1.647, inc. I, CC). O empresário individual possui CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas apenas para fins de fiscalização tributária, isto é, a regra de que o patrimônio pessoal e o patrimônio da empresa constituem uma única massa patrimonial permanecem vigorantes.




    

      

        

      



      

        

          	

            MP/RJ - XXXII Concurso para ingresso na carreira do Ministério Público - 2011




            A teoria da desconsideração da personalidade jurídica é aplicável ao empresário individual?


          

        


      

    




    - Das Sociedades Empresárias




    O empresário pessoa jurídica só pode ser a sociedade empresária. Note que a grande e principal característica das sociedades empresárias é possuir duas massas patrimoniais (princípio da autonomia patrimonial). Referidas sociedades têm responsabilidade patrimonial pelas obrigações assumidas, distinta da responsabilidade pessoal dos sócios. Neste sentido, o Código Civil aponta que a “pessoa jurídica não se confunde com os seus sócios, associados, instituidores ou administradores. Parágrafo único. A autonomia patrimonial das pessoas jurídicas é um instrumento lícito de alocação e segregação de riscos, estabelecido pela lei com a finalidade de estimular empreendimentos, para a geração de empregos, tributo, renda e inovação em benefício de todos” (art. 49-A). Assim, o credor que contrata com a sociedade empresária deve demandar em face da pessoa jurídica e não em face das pessoas físicas dos sócios.




    É importante relembrar que as sociedades empresárias possuem natureza jurídica diversa das sociedades simples. As sociedades empresárias são pessoas jurídicas que organizam os fatores de produção (capital, mão de obra, matéria prima e tecnologia), ou seja, funcionam como uma engrenagem encadeada de maneira lógica na busca do lucro e, portanto, estão dentro do espectro jurídico do Direito Empresarial. As sociedades simples (p.ex.: profissionais intelectuais e cooperativas) são pessoas jurídicas que não organizam os fatores de produção, uma vez que não possuem o encadeamento lógico entabulado na busca do lucro e, portanto, estão dentro do espectro jurídico do Direito Civil. Em síntese, as sociedades empresárias e as sociedades simples se assemelham por buscarem a obtenção do lucro, contudo, se diferenciam pela organização ou não organização dos fatores de produção.




    Tome como exemplo de sociedade empresária uma fábrica de carrocerias. O cliente procura o setor de vendas da fábrica para fechar a compra de uma carroceria. Ao fechar o contrato, o próximo setor da empresa é acionado para dar início à fabricação do produto vendido. Passa pelo setor financeiro da empresa, para se ter certeza de que o pagamento foi realizado tempestivamente. Uma vez concluída a fabricação, o próximo setor fica responsável pela entrega do produto. Em sentido diverso são os atos praticados pelas sociedades simples. Uma sociedade de advogados, engenheiros, arquitetos, médicos, dentre outros profissionais intelectuais, não encadeiam seus atos de execução de trabalho com vista à entrega do serviço contratado pelo cliente (vide tópico abaixo acerca das Atividades Econômicas Civis). É oportuno destacar que, em homenagem à clareza dos ensinamentos trazidos acima, o legislador do Código Civil normatizou que as sociedades empresárias podem ser personificadas ou não personificadas. As sociedades não personificadas são as sociedades em comum e as sociedades em conta de participação. Já as sociedades personificadas são as sociedades em nome coletivo, sociedades em comandita simples, sociedades em comandita por ações, sociedade limitada e sociedade anônima. As sociedades empresárias serão estudadas com maior profundidade no capítulo específico sobre o Direito Societário.




    - Atividades Econômicas Civis




    As atividades econômicas civis são aquelas atividades que buscam o lucro, mas que não são desempenhadas por empresários. Estão disciplinadas pelas normas de Direito Civil. Assim, é lícito afirmar que os praticantes de Atividades Econômicas Civis não se submetem às normas da Lei de Falência e Recuperação de Empresas.




    Os primeiros que praticam atividades econômicas civis são os profissionais intelectuais cuja conduta profissional se consubstanciam numa atividade científica, literária e artística (art. 966, § único do CC/02). Os profissionais intelectuais se dedicam à criação e desenvolvimento de ideias capazes de influenciar a sociedade. Os profissionais intelectuais tendem a produzir ideias que afetam a sociedade, mas sem o desejo de criarem algo para produção em larga escala. São profissionais intelectuais os advogados, engenheiros, arquitetos, atores, poetas, músicos, escritores, escultores.




    É importante esclarecer que, em caráter excepcional, os profissionais intelectuais poderão vir a ser considerados empresários quando sua atividade intelectual ficar reduzida a um elemento de empresa. “Art. 966. (…) Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa”. O professor Fabio Ulhoa Coelho assinala o caso do médico que, como regra, é uma espécie de profissional intelectual praticante de atividade científica. Vejamos como um médico pode vir a se tornar empresário. O médico que exerce a medicina em um consultório ou clínica, ainda que com o amparo profissional de secretárias e auxiliares, será considerado profissional intelectual não sujeito a registro perante a Junta Comercial, uma vez que os pacientes procuram tais locais em busca da expertise do médico. Entretanto, caso sua atividade se expanda sobremaneira, e o médico acabe montando um hospital, com a contratação de profissionais, tais como secretárias, seguranças, auxiliares, contadores, advogados, médicos, fisioterapeutas, dentre outros, entende-se que a atuação daquele primeiro médico é preponderantemente empresária pois os pacientes não procuram mais o profissional, mas a estrutura oferecida aos pacientes, razão pela qual esse profissional passa a ser entendido como empresário passível de registro na Junta Comercial.




    O produtor rural é uma figura especial no cenário ora estudado. Em essência, o produtor rural está enquadrado como praticante de atividade econômica civil, contudo, basta optar por se registrar perante a Junta Comercial competente que o mesmo tornar-se-á empresário regular. Assim, caso haja registro perante o registro de empresas competente, aplica-se ao produtor rural as regras atinentes ao Direito Empresarial, notadamente, quanto à possibilidade do pedido de falência e recuperação judicial, entretanto, ao revés, o mesmo produtor rural que não se registra perante a Junta Comercial não terá direito a requerer mencionados favores legais.




    As cooperativas não podem ser consideradas sociedades empresárias por expressa determinação do art. 982 do Código Civil. Conforme dispõe o parágrafo único de apontada norma, independentemente da atividade desempenhada, ou seja, “independentemente de seu objeto, considera-se empresária a sociedade por ações; e, simples, a cooperativa”.




    Por fim, cabe acrescentar um raciocínio contrario sensu, ou seja, todos aqueles que não se enquadram no conceito de empresário e que busquem o lucro, podem ser considerados sujeitos praticantes de atividades econômicas civis.




    

      

        

      



      

        

          	

            Síntese: Aqueles que buscam o lucro, mas não se enquadram no conceito de empresário (art.966, CC), serão considerados praticantes de atividades econômicas civis, tutelados pelas regras do Código Civil e às normas constantes da insolvência civil. São exemplos: profissionais intelectuais, produtores rurais, cooperativas e todos que não se enquadram no conceito de empresário.


          

        


      

    




    - Da Capacidade para ser Empresário




    Para exercer empresa o sujeito deve ter capacidade civil e não está impedido de exercer empresa (art. 972 do CC/02). O sujeito capaz é aquele constante dos arts. 2º do Código Civil. O menor púbere, portanto, com mais de 16 anos, emancipado, pode ser empresário (art. 5º, § único do Código Civil). Para exercer empresa, o sujeito de direito não pode ser proibido por lei, como no caso do falido não reabilitado, dos condenados por crime falimentar (Lei 11.101/05), do leiloeiro e intérprete (Lei 8.934/94), dos agentes políticos (art. 54, inc. II da CF/88), dos servidores públicos (Lei 8.112/90) e dos militares (Lei 6.880/80).




    Destaque-se que a proibição de exercer empresa se dirige aos sujeitos que querem praticar empresa como empresário individual ou como sócios que exercem função de gerência ou administração e, deste modo, é lícito afirmar que a proibição ora estudada não se aplica aos sujeitos impedidos que são acionistas ou cotistas de sociedades empresárias, sem exercer atividade gerencial ou administrativa. Vale destacar, ainda, que deputados e senadores não podem ser proprietários, controladores ou diretores de sociedades empresárias que contrataram com pessoa jurídica de direito público ou nela exercer função remunerada (art.54, inc. II, a da CF/88), entretanto, podem ser sócios de sociedade empresária, desde que não sejam administradores.




    

      

        

      



      

        

          	

            IMPORTANTE: O empresário individual casado (art.978, CC/02) pode alienar ou gravar de ônus os imóveis que integrem o patrimônio da empresa, SEM necessidade de outorgar conjugal, independentemente do regime de bens, desde que haja prévia averbação de autorização do outro cônjuge, perante o Registro de Imóveis competente e averbação do ato à margem da inscrição perante o Registro Público das Empresas Mercantis (Enunciado 58 das Jornadas de Direito Comercial /CFJ).


          

        


      

    




    - Do empresário individual incapaz e do sócio incapaz




    O Código Civil dá tratamento diferente para o incapaz que deseja ser empresário individual ou sócio de sociedade empresária. O incapaz poderá “por meio de representante ou devidamente assistido, continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de herança” (art. 974, caput do CC). O legislador civilista foi expresso ao determinar que o incapaz não poderá iniciar a empresa, mas apenas continuá-la, desde que haja autorização judicial. Neste sentido é o enunciado 203 da III Jornada de Direito Civil que atesta que “O exercício da empresa por empresário incapaz, representado ou assistido, somente é possível nos casos de incapacidade superveniente ou incapacidade do sucessor por morte”. A autorização judicial se dá por meio de procedimento de jurisdição voluntária, com oitiva do Ministério Público, denominado Alvará Judicial (art.178, inc. II do CPC), onde será aferida a conveniência da continuação da atividade, as circunstâncias e riscos da empresa. O incapaz deverá ser representado ou assistido. Os bens existentes ao tempo da concessão da autorização judicial ficam preservados e, desta forma, não poderão ser executados por dívidas da atividade (art.974, §2º do CC/02).
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